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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 247 12022

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAçÃO ESCOTAR

o MUNICípto DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juíídica de direito público, com sede

à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa Maria do oeste- Pr, inscrita no cNP.l sob

n.p 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito oSCAR DELGADo, brasileiro,

casado,PrefeitoMunicipal,portadordaCéduladeldentidadeRG.n9.6.296.081-T,einscritono
C.P.F.n.97o1,5g4'32g-sT,residenteedomiciliadonaRuaJoãoKulicz,l55,Jardimsantaclara,
nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro lado DEJANIRA TElxElRÂ

HAMILCAS, inscrito no cPF sob n'039.653.239-03, residente e domiciliado no sitio santa Marie,

RioLiso,MunicípiodeSantaMariadooeste-Pr,doravantedenominadoCoNTRATADo,
fundamentados nas disposições Lei n'11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ns 009/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUSUI-A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE

ãeíinos AuMENTíclos DA AGRtcuLruRA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL

QUESERÃoUTILIzADosPARAcoMPtEMENTAçÃoDoSKITSQUEsERÃoDlsTRlBUíDosAs
FAMíLIASDoSAtUNosMATRICULADoSNAREDEMUNICIPAI.DEENSINocoNFoRME
DETERM|NAALElFEDERALtElNgl3.gST,DETDEABR|LDE20zo",paraalunosdeeducação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2022, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n s OO9l2O22' o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição'

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

coNTRATANTEconformedescritonoPro,ietodeVêndadeGênerosAlimentíciosdaAgricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento'

CúUSUTA TERCEIRA:

olimiteindividueldevendadegênerosalimentíciosdoAgricultorFamiliaredoEmpreendedor
Familiar Rural, neste ato Oenoir-inaaos CONTRATADOS' será de até RS 20'000'00 (vinte mil

r...'rt oor. DAP por ano civil, referente à sua produção' conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar'

CúUSUI.A QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvime;t;-;;;;; MDA os valores individuais de venda dos

pârticipantes do proieto de venJa de"Gêneros Alimentícios, consoante ao Proieto de venda de

Gêneros Arimentícios aa neri.uiiuraiamitiar para Arimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato' por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

cúusutA eulNTA: 
._ rrV
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O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornêcimento até

o término da quantidade adquirida ou até 20 de Setembro de 2023'

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo

com a chamada pública n.s 009/2022.

b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TeÍmo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante o anexo deste Contrato'

cúusulÂ sExrA:
Pe|ofornecimentodosgênerosalimentícios,nosquantitativosdescritosnoProjetodeVenda
deGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliar,o(a)CoNTRATADo(A)receberáoValortotal
deRS25.106,64(VinteeCincoMilecentoeSeisReaiseSessêntaeQuãtroCentavos),
conforme listagem anexa a seguir:

cúusuu sÉÍlMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete' recursos

humanosemateriais,assimcomocomosencargosfiscais'sociais'comerciais'trabalhistase
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato'

cúusutA olÍAvA: - :onta das seguintes dotações
As despesas decorrentes do prêsente contrato correrao a c

orçamentárias:

Produto u nidade Quantidade P Unidade Valor Total

ABOBORA 1 KG 250 3,56 890,00

ACELGA 1 UN 250 1.372,50

NDIOCA 2 KG 500 2.200,00

ALFACE CRESPA 3 UM 200 532,00

CEBOLIN HA VERDE 3 Mç 110 2,49 213,9O

CHUCHU 2 KG 120 4,77 565,20

FErjÃo PRETo I KG 200 1.644,00

LARANJA 1 KG 500 1.610,00

MEXERICA 1 (G 500 4,49 2.245,00

PEPINO 1 KG 200

REPOLHO 2 KG 100 447,OO

VAGEM 1 KG 100 8,5s 855,00

MARACU]A 1 KG 852 13,52 11.519,04

Total agricultor 25.106,64

ações

Do ExercÍcio.3.90.32.00.00.002.12.361.1201.20351460022
Do Exercício.3.90.32.00.00.002. 12.36s.1201.203915902022

Exercício3.3.90.32.00.00.003.12.366.1201.20407502022
Exercício3.90.32.00.00.003.12.367.1201.2041

CúUSULA NONA:

qÁq

4,40
2,66

8,22
3,22

4,19 958,00

4,42

da fontedaprogramática

*- @
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o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após

a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

CoNTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude

de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUTA DÉCIMA:

o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

coNTRATADo FoRNECEDoR, deverá pagar multa de zyo, mais 'iuros de 0,1% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de

recursos do FNDE em temPo hábil

cúUSUtA ONZE:

os cesos de inadimplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme e § 1e, do art. 20 da Lei

n' 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUI.A DOZE:

o CoNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.

cúUSUIÂTREZE:
oCoNTRATANTEsecomprometeemguardarpeloprazode5(cinco)anosdasNotasFiscaisde
Compra,osTermosdeRecebimentoeAceitabilidade,apresentadosnasprestaçõesdecontas,
bemcomooProjetodeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliarpara
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CúUSUI.A QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato,nãoexcluindooureduzindoestaresponsabilidadeàfiscalização.

CúUSUTA QUINZE:

o CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulâres Poderá:
a. modificar unilâteralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o tont"to, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

à. .pii.ut trnça"t motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

i".iorãor" . aONTRATANTE alterar ou rÁscindir o contrato sem culpa do coNTRATAI-O:-1lf

;;;;;; equilíbrio econômico-financeiro' garantindo-lhe o aumento da remuneraçao

respectiva ou a indenlzação por despesas já realizadas'

cúusulÁ DEzEssEls:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo càNTRATANTE ou' quando for o caso' cobrada judicialmente'

5,\-
@



J$r,
i,UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÉ _ ESTAOO DO PARAN Á

CNPJ: 95.6E4.544/0001'26

RUÀ JOSE DÉ FRANÇA PERÊIRA' II' 1O rotJE/FÂx: l0{2) 36ra_12}a

cúusuu oezotro:
o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e 00912022, pela Resolução

CD/FNDEn9.o4l20l5epelaLein"lJ.t.g|Tl2oogeodispositivoquearegulamente,emtodos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso'

CúUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes'

resguardadas as suas condições essenciais.

cúusutâvlNTE:
Ascomunicaçõescomorigemnestecontratodeverãoserformaiseexpressas,pormeiode
carta, que sámente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas Partes.

CúUSUI.A VINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta'

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno dlreito' independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as Partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei'

cúusutÁvlNTE E Dols:

ó úr"*" contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 20 de Setembro de 2023.

CúUSU]A VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Santa Maria do Oeste-Pr, 21 de Setembro de 2022'

Contratado:Contratante:

M ,i.Ir1ü
DEJ IRA TEIXEIRA HAMIICAS

OSCAR DELGADO

Prefeito municiPal

Testem unhas:
Testemunhas:

ü/ryv CI^i

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação' da

Entidade Eiecutora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas

pelo FNDE.
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Contratante: O MUNlCtplO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iurídica de direitopúbrico interno' inscrito no cNpi do MF sob ne gs.oac.saaÀ;1-26, 
com sede na Rua José de

ff:frf:1::rtl;ir'[ig1,.- do oeste - ;, ;""" .;"".epresentado por seu prereito

contratada: DE ANTRA 
-TErxErRA 

HAMrtcÂs, inscrita no cpF sob n" 039.653.239-03.residente e domiciriada no sitio santa Maria, * 
" 

to",'ür"i.ir,o oe santa Maria do oeste_ pr.

ouETo: "cHAMaoe púslrcA pau aqursrçÂo DE GÊNERos AuMENTÍctos DAAGRICUTTURÂ FAMITIAR E EMPREENDEDOR 

'It.A'úA* 
*,*. q,.,,*ÃO UTIuZADOS PARAcouelenaenreçÂo Dos t«Ts euE sERÂo otsrnteuÍoos As FAMÍuAs Dos AtuNosMATRICUI.ADOS NA REDE MUNICIPAI. DE ENSINO CON'O*,, ,,,,*,,NA A LEI FEDERA. LEINe 13.987, DE 7 DE ABRtt DE 2020".

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2472022

ItoÍ: RS 25.106,64 (Vinte e Cinco Mil e Cento e Seis Reais e Sessenta e
Valor Total do furicu
Quatro Centavos).

Data de assinaturai 21 de Setembro 2022

Vigência: 20/09/2023.

Produto Unidade Quantidade nidade Valor TotalABOBORA I KG 2s0 3,56 890,00ACELGA I t1.l 250 5,49 1.372,50IPIÀ,Í/M IND OCA 2 KC
4,40 2.200,00LF CE CRESP 3 UM 200 2,66 532,00BCE oLINH VERDE M lr0 2,49 273,90CHUCHU 2

120 4,71 565,20o PRETO I KG 200 8,22 1.6,t4,00LARANJA I 500 1 )','
1.610,00MEXERICA I KC 500 4,49 2.245,00PEPINO I KG 200 4,79 958,00REPOLHO 2 KG

4,42 442,00VAGEM I KG r00 8,55 855,00MARACUJA I KC 852 t3,52 I 1.519,04
Total 25.t06,64

500

KG

KG

100
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LICtlnÇÂO
E\TR.{TO Df, CO\TRATO ÁD\II\ISTR.{TI\ 0 \" 2.I?/:022

contratânte: o MUNICIPIO DE S^NTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo. inscrito no cNpJ do MF sob n.,
95 684'544/0001-26. com sede na Rua José de l-rança Pereira. l0 - Santa Maria do oeste - PR. ncsre ato represeDtado por seu prefeilo muricipal. Sr.
OSCAR DELGÂDO.

contrttsd!: DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCÀS. inscrira no cPF sob n'039.653.239-03. residente e domiciliada no sirio sanra Maria. Rio
Liso, Municipio de Santa Maria do C)este Pr.

oBJETo: "cHÀMADA PÚBLIC^ PARA .lQUlslÇÃo DE GÊNERos Al-tMENTÍcIos D^ AGRIcULTITRA FAI.fILIAR E
EMPRxE\DEDOR FAMILIÀR RIJR{L QUtl sERÃo uTlLIzADos PARA coNtpLEMENTAÇÃo Dos K|TS eUE sf,RÃo
DISTRIBUÍDos As FAMÍLIAs Dos ALUNos NtATRrculADos NA REDE ruu\tcrpAL DE ENsrNo coNI.-oRME DETERIINA A
LEI FEDERAI, I,EI N" 13.98?, DE 7 DE ABRII- ItE 2020".
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Valor Total do 
^gricultor: 

RS 15. 106,64 (Vinte e Cinco Mil e Cento e Seis Reâis e S€sscntâ e Quutro Centavos )

Publicado por:
Fcrnando Lopcs

Código ldcntiricador:478-l8 l 0.l
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